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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja 
feito inclusão do ensino de LIBRAS – 
Língua Brasileira de Sinais – na grade 
curricular da rede municipal de ensino.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja realizada a 

inclusão do ensino de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais – na grade curricular 
da rede municipal de ensino. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 
autoridade competente. 
 

Assunto: Educação 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo promover a inclusão social, a 
acessibilidade e o respeito à diversidade no ambiente escolar, por meio da 
inserção do ensino da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) na formação dos 
alunos da rede municipal. 

 
A LIBRAS é reconhecida oficialmente como meio legal de comunicação e 

expressão no Brasil, conforme dispõe a Lei nº 10.436/2002, sendo um 
instrumento fundamental para garantir a inclusão das pessoas surdas na 
sociedade. 

 
A introdução do ensino de LIBRAS desde a educação básica contribui 

significativamente para: 
 

• O desenvolvimento de uma cultura inclusiva entre os alunos; 

• A promoção da empatia e do respeito às diferenças; 

• A facilitação da comunicação com pessoas surdas; 

• A preparação dos estudantes para uma sociedade mais diversa e 
acessível. 
 
Além disso, o Decreto nº 5.626/2005 reforça a importância da difusão da 

LIBRAS no ambiente educacional, especialmente na formação de profissionais 
e na ampliação do acesso à comunicação. 
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Do ponto de vista pedagógico, o contato com uma nova língua — 
especialmente uma língua visual e gestual — também estimula o 
desenvolvimento cognitivo, a atenção, a memória e a capacidade de 
comunicação dos estudantes. 

 
A proposta pode ser implementada de forma gradual, por meio de: 

 

• Atividades introdutórias e lúdicas nas séries iniciais; 

• Projetos interdisciplinares; 

• Parcerias com profissionais capacitados; 

• Formação continuada de professores. 
 
Trata-se de uma medida de grande relevância social, que contribui 

diretamente para a construção de uma educação mais inclusiva, humanizada e 
alinhada às legislações vigentes.     

 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2026. 


